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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 

2009, nos termos do artigo 1º, XVI, § 2º, da Lei Complementar nº. 154/96, 

combinado com o artigo 83 do Regimento Interno desta Corte, conhecendo da 

consulta formulada pela Câmara Municipal de Nova União, subscrita pelo seu 

Presidente, Vereador Licínio Maier, por unanimidade de votos, em consonância 

com o voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA.  

 

 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

 

 

O servidor público ocupante de cargo comissionado, ou 

de confiança, não tem direito à percepção de adicional de horas extraordinárias, 

em razão da natureza do cargo que exerce o diferenciar dos demais servidores, 

vez que já recebe remuneração compatível com as responsabilidades assumidas,  

bem como o regime em que se enquadra, submete-o à dedicação integral ao 

serviço podendo ser convocado sempre que haja interesse da administração, e.g., 

do disposto no artigo 55, § 2º da Lei Complementar Estadual nº 068/92, 

combinado com o artigo 37, V da Constituição Federal.  
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    Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, EDILSON DE SOUSA 

SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro Substituto LUCIVAL FERNANDES; 

o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

 

 

 

                                                       Sala das Sessões,  19 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA             JOSÉ GOMES DE MELO 

    Conselheiro Relator                  Conselheiro Presidente 

 

 

 

 

 

     KAZUNARI NAKASHIMA 

     Procurador  Geral   do  M. P. 

     junto ao TCE-RO 

 


